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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 80/2026 

 

CURRAL DE CIMA, 12 DE MAIO DE 

2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL DE 

CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e demais legislação vigente.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora, 

Noelly Lívia Jovelino do Nascimento do cargo 

em Comissão de Coordenador(a) de Gestão, 

integrante da Estrutura Organizacional Básica da 

Prefeitura Municipal de Curral de Cima.  

 

Art. 2º - Com efeito retroativo ao dia 01 de 

maio de 2026.          

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Curral de Cima, em 12 de maio de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


